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Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
PORTARIA DE REDES. Nº1028/2018-GAB/PAD.BELÉM, 

06 DE NOVEMBRODE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.260/2018-
NDE/SEDUC, de 29/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 87/2018-
GAB/PAD de 17/04/2018, publicada no DOE n° 33.600de 
18/04/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 188/2018-GAB/PAD 
de 31/07/2018, publicada no DOE nº 33.670de 01/08/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
PORTARIA DE REDES. Nº1029/2018-GAB/PAD.BELÉM, 

06 DE NOVEMBRODE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.281/2018-
NDE/SEDUC, de 22/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente 
do PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 426/2017-
GAB/PAD de 02/10/2017, publicada no DOE n° 33.474de 
06/10/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 473/2017-GAB/PAD 
de 18/12/2017, publicada no DOE nº 33.529de 03/01/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
PORTARIA DE REDES. Nº1030/2018-GAB/PAD.BELÉM, 

06 DE NOVEMBRODE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 01/2018-NDE/
SEDUC, de 30/10/2018, fi rmado pelaSra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 180/2018-GAB/PAD 
de 25/06/2018, publicada no DOE n° 33.645de 27/06/2018, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 271/2018-GAB/PAD de 
25/10/2018, publicada no DOE nº 33.728de 26/10/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

PORTARIA DE REDES. Nº1031/2018-GAB/PAD.BELÉM, 
06 DE NOVEMBRODE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.171/2018-NDE/
SEDUC, de 19/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 462/2017-GAB/PAD 
de 17/10/2017, publicada no DOE n° 33.482de 19/10/2017, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 23/2018-GAB/PAD de 15/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.543de 23/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
PORTARIA DE REDES. Nº 1032/2018-GAB/PAD.BELÉM, 

06 DE NOVEMBRODE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.170/2018-NDE/
SEDUC, de 16/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 462/2017-GAB/PAD 
de 17/10/2017, publicada no DOE n° 33.482de 19/10/2017, 
prorrogada pela PORTARIA Nº 23/2018-GAB/PAD de 15/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.543de 23/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 382904
PORTARIA DE REDES. Nº 345/2018-GAB/SIND.BELÉM, 

08 DE NOVEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.211/2018-
GAB/SIND, de 20/10/2018, fi rmado pelaSra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da PORTARIA 
Nº 18/2018-GAB/SIND de 07/03/2018, publicada no DOE, 
edição nº 33.574de 09/03/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 
26/2018-GAB/SIND de 18/04/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.601de 19/04/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a contar da 
data subsequente ao termo fi nal do último prazo entãoconcedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
PORTARIA DE REDES. Nº 346/2018-GAB/SIND.BELÉM, 

06 DE NOVEMBRODE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofícionº05/2018-GAB/SIND, 
datado de 05/11/2018, fi rmado peloSr. Presidente da Sindicância 
Processual, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 69/2018-

GAB/SIND de 26/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.646, 
de 28/06/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 67/2018-GAB/
SIND de 06/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.675de 
08/08/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDARos atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 382702
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO

PORTARIA Nº 55 / 2018 - SAEN
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDBN);
CONSIDERANDO a Lei nº 7.806, de 29 de Abril de 2014, que 
dispõe sobre a regulamentação e o funcionamento do Sistema de 
Organização Modular de Ensino - SOME, no âmbito da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC;
CONSIDERANDO a política de expansão do ensino no Município 
de MONTE ALEGRE, jurisdicionado pela 6ª Unidade Regional de 
Educação, que apresenta demanda apta para ingressar no Ensino 
Médio, conforme a conclusão do Processo nº 1198366/2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar a implantação do SISTEMA DE ORGANIZAÇÃO 
MODULAR DE ENSINO para fi ns de regularização, a partir do ano 
de 2011, na Comunidade de Igarapé das Pedras, para funcionar 
nas dependências da EMEIF Comunidade de Igarapé das Pedras.
Art. 2º- A matrícula dos alunos será efetivada na EEEM 
FRANCISCO NOBRE DE ALMEIDA – ANEXO, INEP: 15169090, a 
qual expedirá, assinará e arquivará os documentos dos alunos a 
que se refere o artigo anterior.
Art. 3º - Para atender ao que dispõe o artigo anterior a Secretaria 
Adjunta de Ensino (SAEN) em conjunto com a Coordenação 
Geral do SOME e 6ª URE/Monte Alegre, providenciarão junto à 
CODES (Coordenação de Descentralização), a lotação do quadro 
de servidores de acordo com a formação de turmas registradas 
pela Direção da Unidade de Ensino, como dispõe a Instrução 
Normativa em vigor;
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
BELÉM, 14 DE NOVEMBRO DE 2018
JOSÉ ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino

Protocolo: 382562
PORTARIA DE SUBST. Nº 22/2018-GAB/SIND.BELÉM, 

06 DE NOVEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1708/2018-GAB/
SIND, datado de 18/10/2018;
CONSIDERANDOo disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR os servidores MARIA DO SOCORRORODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº5743036-1, JANELUCI PONTES SOTÃO, 
Mat. nº402702-1 e MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. 
nº5138833-1, constituídos no termo da Portaria 16/2018-
GAB/SIND de 07/03/2018, publicado no DOE nº 33.574 de 
09/03/2018, pelos servidores MOISÉS BRAGA DO NASCIMENTO, 
Mat. nº 57235430-2, SAYONARA CAMARGO FONTANA, Mat. nº 
773573-2 e THIAGO MELO FRIAES, Mat. nº 57212475-1, da 
qualidade de Presidente e membros, respectivamente
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora
PORTARIA DE SUBST. Nº 23/2018-GAB/SIND.BELÉM, 

06 DE NOVEMBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.


